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AVISO  DE  CONTRATAÇÃO      DIRETA    

 
DISPENSA ELETRÔNICA 
031/2025 
 
PROCESSO 
155/2025 

 

Torna-se público que o Município de Monte Sião/MG, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 22.646.525/0001-31, representado neste ato por 
seu Secretário  Administrativo, Edir Donizete Vergílio Veronez, realizará Dispensa de 
Licitação, para Contratação Direta, com critério de julgamento menor preço global, na 
hipótese do art. 75, inciso II,nos termos da Lei nº14.133,de 1º de abril de 2021, e 
demais legislações aplicáveis. - OBJETO: CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, NO INCISO II, DO ART. 75 DA LEI 14.133/2021 VISANDO À 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E REINSTALAÇÃO DE 
VIDROS INCOLOR 3MM DESTINADA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 
SIÃO, PELO MENOR PREÇO GLOBAL ATENDENDO ÀS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS.  

Data de início de recebimento de propostas: 19/12/2025, às 00h00. 

Data fim de recebimento de propostas: 22/12/2025 23:59 (horário de Brasília)  

Data de abertura das propostas: 23/12/2025, às 9:31h. 

Critério de Julgamento: menor valor total, visando atender o disposto no inciso II do 
art. 75 da Lei 14133/2021, abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para 
a apresentação de propostas ao Município de Monte Sião, através do link: 

 https://portal.sgpcloud.net:9176/comprasedital/. 

 
 

MUNICÍPIO DE MONTE SIÃO/MG 
CNPJ: 22.646.525/0001-31 
 
 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, NO INCISO II, DO ART. 75 
DA LEI 14.133/2021 VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AQUISIÇÃO, 
INSTALAÇÃO E REINSTALAÇÃO DE VIDROS INCOLOR 3MM DESTINADA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, PELO MENOR PREÇO 
GLOBAL ATENDENDO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais). 
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 SUMÁRIO 
 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA. 

HABILITAÇÃO. 

CONTRATAÇÃO. 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

ANEXO IV – MODELO E DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

MANUAL DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAIS DE ACESSO – SCPI – PORTAL ELETRÔNICO DE 

COMPRAS. 
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MUNICÍPIO DE MONTE SIÃO 

MINAS GERAIS 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 031/2025 

 
(Processo Administrativo nº 155/2025) 

 

Torna-se público que Município de Monte Sião/MG realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do  art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

 

Data de finalização da sessão: 23/12/2025, às 9:31h. 

Horário da Fase de Lances: até às 23:59 do dia 22/12/2025. 
Link:  https://portal.sgpcloud.net:9176/comprasedital/ 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, NO INCISO II, DO ART. 75 DA LEI 

14.133/2021 VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E 

REINSTALAÇÃO DE VIDROS INCOLOR 3MM DESTINADA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTE SIÃO, PELO MENOR PREÇO GLOBAL ATENDENDO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste                  Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas  neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de  Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Município – 

https://portal.sgpcloud.net:9176/comprasedital/. 

2.1.1.O procedimento será divulgado no Sistema de Compras do Município e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas – PNCP. 

2.1.2.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Para os itens supra mencionados, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere tais itens fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 
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n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
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descrição do serviço ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das              propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu 
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lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 

aviso. 

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. HABILITAÇÃO 

 
4.1. De acordo com Termo de Referência em anexo. 

 

5. CONTRATAÇÃO 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida Nota 

de Empenho. 

5.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

5.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

5.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

5.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado; 

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

6.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 6.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 6.1.1 a 6.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 6.1.2 a 6.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 6.1.8 a 6.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

6.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

6.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158  da Lei nº 14.133,  de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

6.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.11. as peculiaridades do caso concreto; 

6.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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6.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

6.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

6.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

6.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161) 

6.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

 

7.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

7.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

7.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

7.2. As providências dos subitens 7.1.1 e 7.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

7.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

7.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
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observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

7.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

7.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

7.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

7.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

7.12.1. ANEXO I – Termo de Referência/Documentos para Habilitação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
COMPRA DIRETA N.º 031/2025  
PROCESSO LICITATÓRIO PRC N.º 155/2025 
TIPO: “MENOR PREÇO GLOBAL”  
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, NO INCISO II, DO ART. 75 DA LEI 14.133/2021 VISANDO À 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E REINSTALAÇÃO DE VIDROS INCOLOR 3MM 

DESTINADA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, PELO MENOR PREÇO GLOBAL ATENDENDO ÀS 

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 

Item Quant. UN. Descrição Valor unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

01 20 m² Aquisição de VIDRO Incolor 3mm para instalação 
em divisórias. 
 

150,00 3.000,00 

02 1 SV SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 
REINSTALAÇÃO DE VIDROS EM DIVISÓRIAS 
Serviço de instalação e reinstalação de acordo 
com as necessidades informadas pelo setor 
demandante.  O serviço deverá incluir mão de 
obra especializada, ferramentas apropriadas e 
todos os materiais complementares 
indispensáveis para a perfeita execução (tais 
como borrachas de vedação, perfis, presilhas, 
silicone ou similares, quando aplicáveis). 

1.700,00 1.700,00 

TOTAL GERAL R$ 4.700,00 

 
1.1. O(s) objeto(s) desta contratação é(s) caracterizado(s) como específico(s), conforme justificativa constante do 

Documento de Formalização de Demanda - DFD. 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, na forma dos artigos 95, inciso I da Lei n° 14.133, de 

2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objetivo fornecer vidro incolor 3 mm, com os respectivos serviços de instalação e 

reinstalação nas divisórias das salas da Prefeitura Municipal de Monte Sião/MG. A demanda decorre das 

significativas mudanças administrativas realizadas no exercício de 2025, que resultaram na criação, reorganização e 

ampliação de diversos setores internos, conforme registrado no Documento de Formalização da Demanda. 

Com as alterações estruturais, incluindo criação de novos ambientes, desmembramento de secretarias e realocação 

física de departamentos, tornou-se necessária a retirada de vidros anteriormente instalados e a implementação de 

novas divisórias, fato que gerou insuficiência de material para vedação adequada dos espaços internos. As salas 

afetadas abrangem, a Secretaria de Administração, Licitação, Recursos Humanos, Finanças, Núcleo, Procuradoria, 

Gabinete, Controle Interno, Sala de Reuniões, Assessoria de Comunicação e Execução Fiscal, entre outras, 

impactando aproximadamente 40 servidores. 

A ausência dos vidros tem ocasionado prejuízos ao ambiente de trabalho, tais como: 

• Aumento de ruídos, prejudicando a concentração e a produtividade; 

• Falta de privacidade, especialmente em setores que lidam com informações sensíveis; 

• Risco de danos aos aparelhos de ar-condicionado, que operam de forma inadequada quando não há 

vedação, podendo gerar consumo excessivo de energia, desgaste prematuro e necessidade de manutenção; 

• Entrada de poeira e impurezas, prejudicando filtros e a qualidade do ar. 

Tais fatores impactam diretamente o desempenho das equipes, causando desconforto e podendo gerar custos 

adicionais ao Município. Dessa forma, a contratação torna-se essencial para restabelecer condições adequadas ao 

trabalho, garantindo isolamento acústico, eficiência dos aparelhos de climatização, proteção dos equipamentos, 

melhor organização administrativa e bem-estar dos servidores. A contratação também se justifica pela possibilidade 

de reutilização de parte dos vidros já existentes, evitando desperdícios e reforçando o princípio da economicidade. 

Há previsão orçamentária específica para atender à demanda e seu valor enquadra-se no limite de dispensa de 
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licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentado pela legislação municipal. 

Embora a contratação não conste no Plano de Contratações Anual, sua necessidade surgiu posteriormente e 

apresenta caráter urgente para garantir a continuidade das atividades administrativas. 

Ante todo o exposto, conclui-se que a contratação é imprescindível, oportunamente justificada e alinhada ao 

interesse público, visando assegurar o pleno funcionamento da estrutura administrativa e o adequado atendimento 

aos servidores e à população. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADA O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

 

3.1. O ciclo de vida do objeto inicia-se com o fornecimento do material conforme as medidas necessárias, seguido 

da instalação realizada por mão de obra especializada, utilizando todos os insumos adequados para garantir 

vedação, alinhamento e fixação correta. 

3.2. A instalação adequada assegura maior durabilidade ao material, melhor desempenho dos ambientes 

climatizados e redução de ruídos entre setores, contribuindo para um ambiente de trabalho organizado e 

eficiente. Ao longo de sua vida útil, o objeto demanda apenas manutenção simples, relacionada à limpeza e 

verificação das vedações, garantindo o pleno funcionamento até sua substituição futura, quando necessária. 

3.3. A solução consiste no fornecimento de vidro incolor 3 mm e na execução dos serviços de instalação e 

reinstalação nas divisórias internas da Prefeitura. 

3.4. A solução também prevê o reaproveitamento de vidros já existentes, quando possível, promovendo 

economicidade 

. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Os critérios de sustentabilidade devem se basear no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Vistoria 

4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

Objeto e Execução 

4.4. Fornecimento de vidro incolor 3 mm, conforme medidas indicadas pela Administração. 

4.5. Execução dos serviços de instalação e reinstalação nas divisórias existentes. 

4.6. Utilização e fornecimento de todos os insumos necessários, como perfis, borrachas de vedação, silicone e 

demais acessórios compatíveis, é por conta da CONTRATADA.  

4.7. A contratada deve garantir a instalação, vedação adequada, alinhamento, fixação segura e acabamento 

uniforme. 

4.8. O serviço deve ser realizados por profissional especializado, utilizando ferramentas adequadas. 

4.9. A contratada deverá proteger o local de trabalho evitar danos às estruturas. 

4.10. A contrata deverá realizar limpeza final do ambiente. 

4.11. Vidros danificados durante a execução deverão ser substituídos sem custos adicionais. 

Garantia  

4.12. Garantia mínima de 90 dias para serviços e materiais utilizados, cobrindo defeitos de instalação ou falhas 

decorrentes da execução. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Fornecimento 

5.1. O objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

5.1.1 Envio da autorização de fornecimento seguido da prestação dos serviços; 

5.1.1.1 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de 

execução do trabalho: 

a) As ordens de serviço serão emitidas, solicitando à empresa que preste os serviços no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis;  

b) A reparação, substituição de vidros ou de parte defeituosa deverá ser ralizada em até 02 (dois) 
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dias uteis contados da solicitação. 

c) O objeto da presente contratação será recebido provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, 

para a verificação da conformidade com a especificação, e definitivamente no prazo de até 20 

(vinte) dias, mediante recibo passado pelo Diretor do Departamento de Patrimônio da Prefeitura 

Municipal. 

d) Iniciar a prestação dos serviços no prazo estabelecido no Termo de Referência; 

e) Executar os serviços de acordo com as especificações, na qualidade e quantidade especificadas 

no Termo de Referência e na Proposta Comercial Anexa; 

f) Relatar, por escrito em documento oficial, toda e qualquer irregularidade constatada e/ou 

verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

g) Guardar sigilo absoluto sobre todos os dados e informações obtidas em decorrência do 

cumprimento da contratação; 

h) Zelar pela perfeita execução dos serviços ora contratados, devendo as falhas eventuais serem 

sanadas; 

i) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Prefeitura 

Municipal de Monte Sião; 

j) Todos os relatos de problemas, decorrentes da prestação dos serviços ora contratados, 

apresentadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, deverão ser registrados pela 

CONTRATADA informando o número da ordem de serviço ou protocolo, possibilitando assim ao 

usuário acompanhar o andamento da solicitação de atendimento e sua resolução; 

k) Responder pelos danos causados diretamente ao Município de Monte Sião ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo; 

l) Apresentar ao órgão Contratante a Nota Fiscal, de acordo com as condições e prazos 

estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta Comercial. 

m) No valor da proposta deverão estar incluídos todos os encargos sociais, impostos, tributos, taxas, 

entre outros, inclusive aqueles que deverão ser recolhidos aos cofres do município. 

n) Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à 

transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros 

afins, no atendimento a execução dos serviços descritos no termo, durante toda a vigência 

contratual; 

Local e horário dos serviços 

5.2. A entrega e instalação se dará conforme documentações de liberação pertinentes, como Ordem de Serviço. 

5.3. As instalações dos vidros serão realizadas nas dependências da Prefeitura Municipal de Monte Sião no horário 

comercial, nos locais indicados pelo setor demandante.  

6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O objeto deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, os participantes colocados em 

posições posteriores no procedimento qualificatório, dentro do processo licitatório, serão convocados, anotadas 

tais circunstâncias, mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. A Contratada deverá: 

a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

c) entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da 
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CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto; 

e) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 

de 2021);  

f) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Administração, os eventuais vícios, defeitos ou 

incorreções constatadas na entrega e/ou na fiscalização.  

g) Não incluir em seu quadro societário ou no seu quadro de pessoal servidor público da ativa, empregado de 

empresa pública e de sociedade de economia mista durante todo o período contratual. 

h) Somente serão aceitos produtos de primeira qualidade e serão rejeitados os produtos de qualidade inferior. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da do fornecimento, indicando no 

instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá enviar preposto quando de entrega do objeto, com e-mail, telefone e WhatsApp. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(s) do contrato, ou pelos respetivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.11. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.13. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso; 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.15. O fiscal técnico comunicará ao gestor da Pasta, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual; 

6.16. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o 

caso, a avaliação de desempenho e qualidade dos produtos fornecidos; 

6.17. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

6.18. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que 

poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

6.19. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade do objeto em relação à qualidade exigida, bem 

como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 

redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório; 

6.20. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por 

ela realizada. 

6.21. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar 

ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

6.22. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respetivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

6.23. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, sendo que na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 
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da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

6.24. Para efeito de recebimento, o fiscal técnico deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos produtos em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

6.25. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.26. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

6.27. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

6.28. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

6.29. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 

Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

Gestor da Pasta 

6.30. O gestor da Pasta coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

6.31. O gestor da Pasta acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.32. O gestor da Pasta acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.33. O gestor da Pasta emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.34. O gestor da Pasta tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.35. O gestor da Pasta deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

6.36. O gestor da Pasta deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

7.1. A avaliação da execução do objeto será realizada por meio de relatório do fiscal tecnico definido pela Secretaria. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não reproduzir os resultados acordados; 

b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 

dos serviços. 
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7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.4.1 A efetiva prestação do serviço. 

 

Do recebimento 

7.5. Os serviços serão recebidos pelos fiscais técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 

com a comprovação do fornecimento a que se referem a parcela a ser paga. 

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.8. Para efeito de recebimento dos serviços prestados: 

7.8.1 O fiscal técnico deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade dos produtos em consonância com os indicadores 

previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

7.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 

mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.10. A fiscalização não efetuará o ateste da medição dos fornecimentos até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas como falha.(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Quando a 

fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa 

e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança nem 

a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 20 (vinte) dias úteis 

para fins de liquidação. 

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, abaixo descritos: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 

a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

7.20. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
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proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.21. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.23.1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Do Prazo para Pagamento 

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA 

de correção monetária. 

Da Forma de pagamento 

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.28.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da modalidade DISPENSA POR VALOR, com base no art 75, II da lei 

14.1333/21, pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt- br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

Habilitação fiscal e trabalhista 
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8.9. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.10. CERTIDÃO FEDERAL - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

8.11. FGTS - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

8.12. CERTIDÃO TRABALHISTA - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho. 

8.13. INSCRIÇÃO MUNICIPAL E/OU ESTADUAL - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

8.14. CERTIDÃO MUNICIPAL - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.15. CERTIDÃO ESTADUAL - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.16. O fornecedor enquadrado como Microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Económico-financeira 

8.17. CERTIDÃO NEGATIVA DE INSOLVÊNCIA civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de MEI, desde que admitida a sua participação na licitação ou de sociedade simples; 

8.18. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Da Qualificação Técnica 

 

8.19. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados (MINIMO DE 02 DOCUMENTOS), por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

a) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de 50 %, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

c) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos 

Das declarações 

8.20. O licitante deverá juntar as seguintes declarações: 

 

DECLARA: 

1. Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

2. Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação; 

3. Inexiste fato impeditivo de nossa participação no citado certame; declaramos, ainda, ciente de todas as 

disposições relativas à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições constantes no 

edital; 

4. Não haverá prestação de serviço, na execução do Contrato, de cônjuge, companheiro (a) ou parente 

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de agente público que 
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exerce cargo em comissão ou função de confiança no âmbito do Município. 

5. Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública qualquer esfera 

de governo; 

6. Não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menor de dezasseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999;7º da Constituição Federal; 

7. Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8. Atendemos à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

9. Não possui em seu quadro societário ou no seu quadro de pessoal servidor público da ativa, empregado 

de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

10. Estar ciente e concorda que integrará o Cadastro de Reserva, no seu último lance ou proposta inicial 

quando não houve lance, nos itens que não se sagrar vencedor, conforme fase de lance descrito na Ata 

do certame. 

11. Declaração de que o licitante cumpre a cota de menor aprendiz a que está obrigada (artigo. 429 e 

seguintes da CLT); 

12. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EMPRESARIAL 

1 - ( ) É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 

2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer os direitos previstos em 

leis no procedimento licitatório supracitado. 

2 - (  ) NÃO É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 

e desta forma, declaro estar ciente de que não tenho o direito de usufruir dos direitos previstos em leis no 

procedimento licitatório supracitado. E, por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente. 

8.21. As declarações deverão conter os dados da empresa e do responsável legal, data, local e serem devidamente 

assinadas pelo responsável. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.700,00 (Quatro mil e setecentos reais). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

                                      

                                 Para aquisição dos vidros: 

Ação: 2004 - Gestão das atividades – Administração 

Programa: 0001 – Gestão Pública de Qualidade  

Ficha: 062 – Material de Consumo  

Saldo atual: R$ 3.302,07  

Centro de Custo: 269 

Fonte: 1.500 

Conta: 27-6 

 

Para aquisição do serviço: 

Ação: 2004 - Gestão das atividades – Administração 

Programa: 0001 – Gestão Pública de Qualidade 

Ficha: 066 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica 

Saldo atual: R$ 8.811,18 

Centro de Custo: 269 

Fonte: 1.500 

Conta: 27-6 
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10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

              Monte Sião, 18 de dezembro de 2025. 
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ANEXO II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 
 
COMPRA DIRETA N.º 031/2025  
PROCESSO LICITATÓRIO PRC N.º 155/2025 
TIPO: “MENOR PREÇO GLOBAL”  

OBJETO: CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, NO INCISO II, DO ART. 75 DA LEI 14.133/2021 

VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E REINSTALAÇÃO DE VIDROS 
INCOLOR 3MM DESTINADA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, PELO MENOR PREÇO GLOBAL 
ATENDENDO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 
 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 
 
DECLARAÇÃO 
Razão Social: ________________________________________________________________ 
CNPJ: _______________________ Insc. Estadual: _____________ Insc. Municipal: ______ 
Endereço: ____________________________________________________________________ 
Bairro:____________________________ Município: ________________________________ 
Estado:___________ Telefone: ___________________ E-mail: ________________________ 
Representante Legal: _________________________________________________________ 
RG:___________________ CPF: _______________________ Telefone: _________________ 
DECLARA sobre sua proposta: 
1. Estar ciente de que o envio de proposta em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
ou o descumprimento das diligências determinadas pela Pregoeira e/ou pela Autoridade 
competente, acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de Processo 
Administrativo Sancionatório contra a proponente. 
1. Prazo de validade da proposta: __________________________________________ 
3. Prazo de execução dos serviços e/ou entrega dos produtos ________________________ 
4. Valor Global da Proposta:___________ (_____________________________________) 
Pleno acordo com o Edital e seus Anexos, aceitando o que ali se estabelece, obrigando-se a tudo 
cumprir conforme o estabelecido. 
Dados Bancários da proponente (para fins de pagamento): 
Banco: _______________________________________________________________________ 
Agência: _____________________ Número da conta: ________________________________ 
 
 
 
 
 
Na(s) página(s) que se segue(m), vai a proposta de valores unitários e totais por item. 
___________________________________, ____de _______________de _______. 
________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
Nome: 
R.G.: 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
COMPRA DIRETA N.º 031/2025  
PROCESSO LICITATÓRIO PRC N.º 155/2025 
TIPO: “MENOR PREÇO GLOBAL”  
OBJETO: CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, NO INCISO II, DO ART. 75 DA LEI 
14.133/2021 VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E 
REINSTALAÇÃO DE VIDROS INCOLOR 3MM DESTINADA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 
SIÃO, PELO MENOR PREÇO GLOBAL ATENDENDO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
Razão Social: ________________________________________________________________ 
CNPJ: _______________________ Insc. Estadual: _____________ Insc. Municipal: ______ 
Endereço: ____________________________________________________________________ 
Bairro:____________________________ Município: ________________________________ 
Estado:___________ Telefone: ___________________ E-mail: ________________________ 
Representante Legal: _________________________________________________________ 
RG:___________________ CPF: _______________________ Telefone: _________________ 
Sob as penas da Lei, DECLARA que: 
1. Cumpre todos os requisitos de habilitação estabelecidos no Edital do Processo 
Licitatório em tela, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21. 
2. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, e que está ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
3. Em relação a outras empresas proponentes neste Processo Licitatório, não integra 
nenhum grupo econômico, de direito ou de fato; não tem diretores, sócios ou representantes 
legais em comum; não utiliza recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum. 
4. Não possui servidor público no quadro da empresa. 
5. Seu administrador, proprietário ou sócio com poder de direção não é prestador de 
serviços do Município de Monte Sião / MG, e/ou não tem vínculo de parentesco com empregado 
público do mesmo Município que ocupe cargo público ou função pública de qualquer natureza, 
cuja ação laboral incida, por qualquer modo, mesmo o mais remoto, no Objeto deste Processo 
Licitatório. 
6. Conhece todas as regras do Edital deste Processo Licitatório, com todos os seus anexos, 
mormente o Termo de Referência, e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências ali contidas. 
7. Todas as informações já prestadas e que vier a prestar são verídicas, ciente das 
penalidades penais e civis na pratica de prestar falsas informações. 
 
 
 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente. 
___________________________________, ____de _______________de _______. 
________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
Nome: 

R.G.: 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 
IDADE 

 
 

COMPRA DIRETA N.º 031/2025  
PROCESSO LICITATÓRIO PRC N.º 155/2025 
TIPO: “MENOR PREÇO GLOBAL”  
OBJETO: CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, NO INCISO II, DO ART. 75 DA LEI 
14.133/2021 VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E 
REINSTALAÇÃO DE VIDROS INCOLOR 3MM DESTINADA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 
SIÃO, PELO MENOR PREÇO GLOBAL ATENDENDO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 
Razão Social: ________________________________________________________________ 
CNPJ: _______________________ Insc. Estadual: _____________ Insc. Municipal: ______ 
Endereço: ____________________________________________________________________ 
Bairro:____________________________ Município: ________________________________ 
Estado:___________ Telefone: ___________________ E-mail: ________________________ 
Representante Legal: _________________________________________________________ 
RG:___________________ CPF: _______________________ Telefone: _________________ 
DECLARA, sob as penas da lei e para os fins previstos na Lei 14.133, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 
 
* Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (___) 
 
 
 
 
___________________________________, ____de _______________de _______. 
________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
Nome: 
R.G.: 
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MANUAL DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAIS DE ACESSO 
SCPI – PORTAL ELETRÔNICO DE COMPRAS 

 
LINK PARA SOLICITAÇÃO DE CHAVE DE ACESSO E SENHA:  

 
 

                                 https://portal.sgpcloud.net:9176/comprasedital/ 
 

Para solicitar a chave de acesso, clique no link acima e em “Clique aqui para solicitar chave de acesso”, 
localizado no canto superior direito da tela, conforme apresentado na imagem abaixo: 

 

 
 

 
 
 

 Será necessário realizar um cadastro básico com o preenchimento de alguns campos obrigatórios, para 
que a entidade identifique o representante legal e qual a empresa representada. Em seguida clique no botão 

“Enviar”, conforme apresentado na imagem a seguir: 
 

 
 
 
 

 Notificação com a mensagem a seguir:  
“Solicitação foi registrada com sucesso!  

Você receberá a chave de identificação e a senha de acesso no e-mail informado!”. 
 

 
____________________________________________________________________________ 

 
PREEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG 

RUA MAURÍCIO ZUCATO, 111 – CENTRO 
(35) 92000 6401 – COMPRAS@MONTESIAO.MG.GOV.BR 
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PREFEITURA DE MONTE SIÃO

RUA MAURÍCIO ZUCATO, N 111 - CENTRO - CNPJ: 22.646.525/0001-31

MONTE SIÃO/MG - CEP 37580-000

FONE: (35) 3465 3053

CÓDIGO DE ACESSO

38C2926F209145C2810879AF9B115F72

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://flowdocs.sgpcloud.net:9177/public/assinaturas/38C2926F209145C2810879AF9B115F72

https://flowdocs.sgpcloud.net:9177/public/assinaturas/38C2926F209145C2810879AF9B115F72
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